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Ementa: Estabelece que o serviço público de distribuição de energia 
elétrica será prestado diretamente pela União, ou mediante 
autorização, concessão ou permissão e altera a Lei nº 9.491, de 
9 de setembro de 1997, para excluir da aplicação de seus 
dispositivos a Amazonas Distribuidora de Energia S.A., a Boa 
Vista Energia S.A., a Companhia Energética de Alagoas, a 
Companhia Energética do Piauí, a Centrais Elétricas de 
Rondônia e a Companhia de Eletricidade do Acre. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-6490/2016. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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